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III - atualizar o cadastro de empresas que utilizam subs-
tâncias regidas por legislação específica ou de riscos potencial para a
saúde dos trabalhadores;

IV - coordenar e acompanhar o registro dos Técnicos de
Segurança do Trabalho, em âmbito nacional;

V - coordenar e acompanhar a emissão dos certificados de
aprovação dos equipamentos de proteção individual e do cadastro das
empresas; e

VI - acompanhar e apoiar as atividades dos programas de
prevenção e proteção em segurança e saúde no trabalho.

Art. 24. Ao Serviço de Apoio a Normatização compete:
I - executar os procedimentos técnicos, administrativos e de

apoio a Coordenação-Geral;
II - subsidiar e apoiar as atividades dos grupos técnicos,

grupos de trabalho tripartite e das comissões de segurança e saúde no
trabalho; e

III - subsidiar e apoiar as atividades dos programas de pre-
venção e proteção em segurança e saúde no trabalho.

Art. 25. À Coordenação-Geral de Fiscalização e Projetos
compete:

I - coordenar, supervisionar, orientar, controlar e avaliar as
atividades da fiscalização do trabalho na área de segurança e saúde no
trabalho, inclusive do trabalho portuário, marítimo e aquaviário, vi-
sando à melhoria das condições de trabalho e à redução do número de
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho;

II - propor, em articulação com o DEFIT, as diretrizes do
planejamento da fiscalização de segurança e saúde no trabalho e as
metas a serem cumpridas pelas unidades descentralizadas;

III - determinar às unidades descentralizadas da fiscalização
de segurança e saúde no trabalho a realização de operações espe-
cíficas ou gerais de fiscalização em empresas ou grupo de empresas
para a averiguação e correção de irregularidades na área de segurança
e saúde no trabalho;

IV - propor, em articulação com o DEFIT, ações que visem
à otimização de sistemas de cooperação mútua, intercâmbio de in-
formações e estabelecimento de ações integradas entre as fiscali-
zações federais;

V - propor normas administrativas e diretrizes relativas à
fiscalização de segurança e saúde no trabalho, visando ao seu aper-
feiçoamento e modernização, inclusive quanto à ampliação do alcance
das normas regulamentadoras voltada para a proteção e a inclusão do
trabalhador dos setores informais;

VI - supervisionar a geração, a sistematização e a divulgação
de informações e estatísticas sobre a fiscalização de segurança e
saúde no trabalho;

VII - supervisionar a atualização das informações sobre a
fiscalização de segurança e saúde no trabalho no endereço eletrônico
do Ministério;

VIII - supervisionar, em articulação com o DEFIT, a ma-
nutenção e o funcionamento do SFIT, bem como promover a con-
ceituação e o acompanhamento da implantação de novos módulos,
conforme diretrizes do Secretário de Inspeção do Trabalho;

IX - determinar providências para atualizar os manuais de
inspeção de segurança e saúde no trabalho e o ementário para la-
vratura de autos de infração, no âmbito de sua competência;

X - supervisionar, em conjunto com o DEFIT, a confecção e
a distribuição, por intermédio do SFIT, dos autos de infração;

XI - monitorar e avaliar os relatórios apresentados pelos
Auditores-Fiscais do Trabalho, no exercício da fiscalização de se-
gurança e saúde no trabalho;

XII - providenciar a emissão e distribuição da carteira de
identidade fiscal, na área de sua competência;

XIII - fornecer, na área de sua competência, subsídios para a
elaboração de relatórios quanto ao cumprimento das convenções da
OIT ratificadas pelo Brasil; e

XIV - elaborar notas técnicas para orientação à fiscalização e
divulgação de boas práticas em segurança e saúde no trabalho.

Art. 26. Ao Serviço de Apoio à Fiscalização compete:
I - coordenar, aperfeiçoar e propor alterações no SFIT, na

área de segurança e saúde no trabalho;
II - organizar, operacionalmente, a emissão e distribuição das

carteiras de identidade fiscal aos Auditores Fiscais do Trabalho vin-
culados ao Departamento;

III - organizar e manter atualizado o cadastro de Auditores-
Fiscais do Trabalho e Agentes de Higiene e Segurança no Traba-
lho;

IV - elaborar relatórios periódicos para a avaliação do cum-
primento das metas e do desempenho das ações fiscais na área de
segurança e saúde no trabalho; e

V - subsidiar as ações de planejamento e elaboração de
projetos na área de segurança e saúde no trabalho.

Art. 27. Ao Serviço de Planejamento e Acompanhamento de
Projetos compete:

I - propor, orientar, acompanhar e avaliar a execução de
projetos na área de segurança e saúde no trabalho;

II - sistematizar e divulgar dados e informações sobre a área
de segurança e saúde no trabalho;

III - participar da organização de sistemas e produção de
dados epidemiológicos, na área de sua competência;

IV - supervisionar, no âmbito de sua competência, a remessa
da legislação e atos administrativos de interesse da fiscalização do
trabalho às Delegacias Regionais do Trabalho; e

V - coordenar, orientar e acompanhar a execução da Cam-
panha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho - CANPAT.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 28. Ao Secretário de Inspeção do Trabalho incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, supervisionar e avaliar a execução das ati-

vidades da Secretaria e das unidades descentralizadas, no âmbito de
sua competência;

III - supervisionar, coordenar e articular a composição dos
Grupos Técnicos e Grupos de Trabalho Tripartites que apóiem ou
participem da execução das ações de segurança e saúde no traba-
lho;

IV - constituir grupos especiais de fiscalização em âmbito
nacional e autorizar a formação desses grupos em âmbito regional;

V - aprovar as teses e posições a serem apresentadas ou
definidas e indicar representantes, devidamente habilitados em suas
respectivas áreas de especialização, para as conferências e reuniões de
organismos nacionais e internacionais, no âmbito da fiscalização do
trabalho;

VI - praticar os atos de gestão orçamentária e financeira a
conta dos recursos alocados à Secretaria; e

VII - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Art. 29. Aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, aos Co-
ordenadores, aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe planejar,
coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a execução das ati-
vidades a cargo das unidades sob sua direção e exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de
Inspeção do Trabalho.

ANEXO VII

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE RELA-
ÇÕES DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Relações do Trabalho, órgão es-

pecífico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego, compete:

I - formular e propor políticas, programas e projetos para a
democratização das relações do trabalho, em articulação com as de-
mais políticas públicas, fortalecendo o diálogo entre Governo, tra-
balhadores e empregadores;

II - elaborar e propor diretrizes e normas voltadas para a
promoção da autonomia das relações entre trabalhadores e empre-
gadores;

III - planejar, coordenar, orientar e promover a prática da
negociação coletiva, mediação e arbitragem;

IV - promover estudos sobre a legislação sindical e tra-
balhista, na sua área de competência;

V - acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Governo brasileiro junto a
organismos internacionais, em especial à OIT, nos assuntos de sua
área de competência;

VI - elaborar e gerenciar o cadastro de entidades sindicais de
trabalhadores e empregadores, servidores públicos e profissionais li-
berais, bem como o banco de dados sobre relações de trabalho;

VII - propor ações que contribuam para a capacitação e
aperfeiçoamento técnico dos profissionais que atuam no âmbito das
relações do trabalho;

VIII - conceder e cancelar registro de empresas de trabalho
temporário e registro de entidades sindicais de acordo com critérios
objetivos fixados em lei;

IX - promover parcerias com órgãos da Administração Pú-
blica na formulação de propostas e implementação de programas na
área de competência; e

X - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério,
em sua área de competência.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Relações do Trabalho - SRT tem a

seguinte estrutura organizacional:
1. Coordenação-Geral de Relações do Trabalho - CGRT
1.1. Coordenação de Informações sobre Relações de Tra-

balho - CIRT
1.2. Divisão de Estatística - DIES
1.3. Divisão de Acompanhamento de Negociação Coletiva e

Greves - DINEG
1.4. Divisão de Mediação e Arbitragem - DIMA
1.5. Divisão de Registro de Empresas de Trabalho Tem-

porário - DITT
1.6. Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC
2. Coordenação-Geral de Registro Sindical - CGRS
2.1. Coordenação de Informações Sindicais - CIS
2.2. Divisão do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -

DICNES
2.3. Divisão de Análise e Normatização - DIAN
2.3.1. Serviço de Apoio e Arquivo - SEARQ
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário; as Co-

ordenações-Gerais por Coordenador-Geral; as Coordenações por Co-
ordenador; e as Divisões e os Serviços por Chefe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º À Coordenação-Geral de Relações do Trabalho com-

pete:
I - subsidiar a formulação de políticas, programas e projetos

voltados para a democratização das relações de trabalho;
II - supervisionar, orientar e desempenhar as atividades de

mediação das relações coletivas e individuais de trabalho;
III - planejar e coordenar a elaboração de estudos de le-

gislação trabalhista na sua área de competência;
IV - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as ações de

especialização e aperfeiçoamento técnico na área de relações do tra-
balho;

V - coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades
relativas à emissão de pareceres na área de relações do trabalho;

VI - acompanhar o cumprimento dos acordos e convenções,
relacionados a relações do trabalho, ratificados pelo Brasil, perante
organismos internacionais, em especial à OIT;

VII - definir prioridades e normatizar o processamento de
dados referente às relações de trabalho;

VIII - divulgar regularmente informações e estatísticas de
relações coletivas de trabalho;

IX - normatizar e coordenar as atividades relativas à as-
sistência a homologação das rescisões contratuais; e

X - participar das atividades referentes ao Subgrupo de Tra-
balho nº 10 do Mercosul, Assuntos Trabalhistas, Emprego e Se-
guridade Social, no âmbito de competência da Secretaria.

Art. 6º À Coordenação de Informações sobre Relações de
Trabalho compete:

I - definir prioridades, necessidades e normatizar o proces-
samento de dados referentes ao acompanhamento das negociações
coletivas, de greves, de mediação, arbitragem e ao cadastramento de
entidades sindicais;

II - coordenar a elaboração, desenvolvimento e manutenção
de sistemas de informações, gerenciais e estatísticas, na área de re-
lações do trabalho;

III - prover informações estatísticas e indicadores das re-
lações de trabalho; e

IV - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 7º À Divisão de Estatísticas compete:
I - promover pesquisas e acompanhar a evolução dos in-

dicadores das relações de trabalho, em articulação com os demais
órgãos envolvidos;

II - executar as atividades necessárias à coleta, processa-
mento, tabulação, manutenção e divulgação das informações dos re-
gistros administrativos do Sistema Integrado de Relações do Trabalho
- SIRT;

III - promover a cooperação técnica com centros de pes-
quisas, universidades, empresas, sindicatos e outras entidades pú-
blicas e privadas que produzam ou utilizem informações sobre re-
lações do trabalho;

IV - promover encontros técnicos e seminários que envolvam
informações sobre o Sistema Integrado de Relações do Trabalho -
SIRT; e

V - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 8º À Divisão de Acompanhamento da Negociação Co-

letiva e Greves compete:
I - normatizar e supervisionar as atividades relativas ao de-

pósito, registro e arquivo de contratos coletivos;
II - receber o depósito para registro e arquivo dos contratos

coletivos firmados em âmbito interestadual e nacional;
III - acompanhar e analisar a evolução das negociações co-

letivas e greves; e
IV - emitir pareceres na área de sua competência.<!ID288168-7>

Art. 9º À Divisão de Mediação e Arbitragem compete:
I - estimular a auto-composição de conflitos de trabalho entre

trabalhadores e empregadores;
II - elaborar instruções normativas na área de relações de

trabalho, a serem observadas pelas unidades descentralizadas do Mi-
nistério;

III - promover ações de capacitação de técnicos em relações
de trabalho;

IV - supervisionar e acompanhar as atividades relativas à
assistência e homologação das rescisões contratuais;

V - orientar e desempenhar as atividades de mediação das
relações coletivas e individuais de trabalho; e

VI - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 10. À Divisão de Registro de Empresas de Trabalho

Temporário compete:
I - analisar os pedidos de registro das empresas de trabalho

temporário;
II - organizar e atualizar o cadastro de empresas de trabalho

temporário; e
III - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 11. Ao Serviço de Documentação e Arquivo compete:
I - manter arquivo de documentos relativos à negociação

coletiva, mediação, arbitragem e greves; e
II - prestar serviço de apoio à Coordenação-Geral de Re-

lações de Trabalho.
Art. 12. À Coordenação-Geral de Registro Sindical com-

pete:
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I - coordenar e acompanhar a análise dos processos de pe-
dido de registro sindical e das respectivas alterações protocoladas no
Ministério; e

II - coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades
relativas à emissão de pareceres na área de sua competência.

Art. 13. À Coordenação de Informações Sindicais compete:
I - coordenar e acompanhar as atividades relativas ao ca-

dastro nacional de entidades sindicais; e
II - coordenar e acompanhar as atividades relativas à emissão

de pareceres sobre o registro de entidades sindicais.
Art. 14. À Divisão do Cadastro Nacional de Entidades Sin-

dicais compete:
I - organizar e atualizar o cadastro nacional de entidades

sindicais;
II - analisar a instrução dos pedidos de registro sindical e das

respectivas alterações; e
III - emitir pareceres em sua área de competência.
Art. 15. À Divisão de Análise e Normatização compete:
I - organizar e atualizar o arquivo da legislação relativa à

área de atuação do registro sindical;
II - acompanhar as impugnações aos pedidos de registro

sindical e respectivas alterações;
III - propor normas referentes ao processamento dos pedidos

de registro sindical e das respectivas alterações;
IV - acompanhar o cumprimento das decisões judiciais no

que se refere aos pedidos de registro sindical; e
V - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 16. Ao Serviço de Apoio e Arquivo compete:
I - manter arquivo de documentos relativos ao registro sin-

dical;
II - elaborar e conferir certidões de registro sindical e res-

pectivas alterações; e
III - prestar apoio à Coordenação-Geral de Registro Sin-

dical.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 17. Ao Secretário de Relações do Trabalho incumbe:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades da Secretaria;
II - praticar todos os atos relativos ao registro sindical, na

conformidade das normas estabelecidas pelo Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego;

III - atender ou delegar ao seu substituto o atendimento das
demandas do público externo;

IV - praticar os atos de gestão orçamentária e financeira dos
recursos alocados à Secretaria; e

V - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de sua
competência.

Art. 18. Aos Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores, aos
Chefes de Divisão e de Serviços incumbe planejar, coordenar, su-
pervisionar, acompanhar e avaliar a execução das atividades a cargo
das unidades sob sua direção e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Re-
lações do Trabalho.

ANEXO VIII

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA NACIONAL
DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria Nacional de Economia Solidária, órgão

específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado
do Trabalho e Emprego, compete:

I - subsidiar a definição e coordenar as políticas de economia
solidária no âmbito do Ministério;

II - articular-se com representações da sociedade civil que
contribuam para a determinação de diretrizes e prioridades da política
de economia solidária;

III - planejar, controlar e avaliar os programas relacionados à
economia solidária;

IV - colaborar com outros órgãos de governo em programas
de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza;

V - estimular a criação, manutenção e ampliação de opor-
tunidades de trabalho e acesso à renda, por meio de empreendimentos
autogestionados, organizados de forma coletiva e participativa, in-
clusive da economia popular;

VI - estimular as relações sociais de produção e consumo
baseadas na cooperação, na solidariedade e na satisfação e valo-
rização dos seres humanos e do meio ambiente;

VII - contribuir com as políticas de microfinanças, estimu-
lando o cooperativismo de crédito, e outras formas de organização
deste setor;

VIII - propor medidas que incentivem o desenvolvimento da
economia solidária;

IX - apresentar estudos e sugerir adequações na legislação,
visando ao fortalecimento dos empreendimentos solidários;

X - promover estudos e pesquisas que contribuam para o
desenvolvimento e divulgação da economia solidária;

XI - supervisionar e avaliar as parcerias da Secretaria com
outros órgãos do Governo federal e com órgãos de governos estaduais
e municipais;

XII - supervisionar e avaliar as parcerias da Secretaria com
movimentos sociais, agências de fomento da economia solidária, en-
tidades financeiras solidárias e entidades representativas do coope-
rativismo;

XIII - supervisionar, orientar e coordenar os serviços de
secretaria do Conselho Nacional de Economia Solidária;

XIV - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Minis-
tério, em sua área de competência; e

XV - articular-se com os demais órgãos envolvidos nas ati-
vidades de sua área de competência.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Nacional de Economia Solidária - SE-

NAES tem a seguinte estrutura organizacional:
1. Gabinete - GABIN
1.1. Serviço de Apoio Administrativo - SEAD
2. Departamento de Estudos e Divulgação - DEAD
2.1. Coordenação-Geral de Promoção e Divulgação - CG-

DIV
2.1.1. Divisão de Promoção - DIPRO
2.1.2. Divisão de Divulgação - DIDIV
2.2. Coordenação-Geral de Estudos - CGEST
2.2.1. Divisão de Estudos - DIEST
3. Departamento de Fomento à Economia Solidária - DE-

FES
3.1. Coordenação-Geral de Fomento à Economia Solidária -

CGFES
3.1.1. Divisão de Fomento a Políticas Públicas de Economia

Solidária - DIPES
3.1.2. Divisão de Fomento a Projetos de Desenvolvimento da

Economia Solidária - DIDES
3.2. Coordenação-Geral de Comércio Justo e Crédito - CG-

COJ
3.2.1. Divisão de Comércio Justo - DICOJ
3.2.2. Divisão de Finanças Solidárias - DIFIS
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário; os De-

partamentos por Diretor; o Gabinete por Chefe; as Coordenações-
Gerais por Coordenador-Geral; e as Divisões e os Serviços por Che-
fe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Secretário e ao Secretário-Adjunto em sua

representação política e social, ocupar-se das relações públicas e do
preparo e despacho do seu expediente;

II - realizar a execução e o controle do orçamento da SE-
NAES;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação da Secretaria; e

IV - auxiliar o Secretário-Adjunto na coordenação dos ser-
viços de secretaria do Conselho Nacional de Economia Solidária.

Art. 6º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete exe-
cutar e acompanhar as atividades de apoio administrativo necessário
ao desempenho das ações da Secretária e, especificamente:

I - receber e expedir documentos e processos no âmbito da
Secretaria e acompanhar sua tramitação;

II - executar as atividades de administração de pessoal, ma-
terial, patrimônio e serviços gerais da Secretaria;

III - fornecer o apoio logístico necessário ao funcionamento
da Secretaria; e

IV - solicitar a aquisição e promover a distribuição de livros,
revistas, jornais e periódicos necessários ao desempenho das unidades
da Secretaria.

Art. 7º Ao Departamento de Estudos e Divulgação com-
pete:

I - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de pes-
quisas na área da economia solidária;

II - articular-se com o Departamento de Qualificação, da
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, para a promoção de
ações de formação no campo da economia solidária;

III - promover seminários, encontros e outras atividades que
tenham por objetivo a divulgação e promoção da economia soli-
dária;

IV - coordenar estudos da legislação e de outros temas que
visem ao fortalecimento da economia solidária; e

V - apoiar iniciativas oriundas de universidades com vistas à
criação de um campo acadêmico e científico da economia solidária.

Art. 8º À Coordenação-Geral de Promoção e Divulgação
compete:

I - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de in-
formações na área da economia solidária;

II - articular as ações da Secretaria com os demais órgãos
para a promoção de ações de formação no campo da economia so-
lidária;

III - promover, coordenar e acompanhar seminários, encon-
tros e outras atividades que tenham por objetivo a divulgação e
promoção da economia solidária; e

IV - orientar a gestão de informações, conhecimentos e da-
dos estratégicos sobre a economia solidária e o uso dos recursos
tecnológicos disponíveis.

Art. 9º À Divisão de Promoção compete:
I - propor e desenvolver atividades de promoção da eco-

nomia solidária; e

II - organizar e acompanhar seminários, encontros e outras
atividades que tenham por objetivo a promoção da economia so-
lidária.

Art. 10. À Divisão de Divulgação compete:
I - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de in-

formações na área da economia solidária;
II - propor e elaborar material de divulgação e publicidade

pública da economia solidária; e
III - disseminar informações para a sociedade e receber con-

tribuições, criar espaços de discussão, realização de encontros, de-
bates e negociações.

Art. 11. À Coordenação-Geral de Estudos compete:
I - coordenar e acompanhar estudos da legislação e de outros

temas que visem ao fortalecimento da economia solidária;
II - coordenar as ações da Secretaria voltadas para o acom-

panhamento das iniciativas das universidades com vistas à criação de
um campo acadêmico e científico da economia solidária; e

III - desenvolver e atualizar sistema público de informações
sobre economia solidária.

Art. 12. À Divisão de Estudos compete:
I - propor e realizar estudos da legislação e de outros temas

que visem ao fortalecimento da economia solidária;
II - acompanhar as iniciativas das universidades com vistas à

criação de um campo acadêmico e científico da economia solidária;
e

III - realizar levantamento de dados e indicadores para o
sistema público de informações sobre a economia solidária.

Art. 13. Ao Departamento de Fomento à Economia Solidária
compete:

I - promover ações, elaborar e coordenar programas que
visem ao desenvolvimento e fortalecimento da economia solidária;

II - coordenar a articulação e o desenvolvimento de parcerias
com organizações não-governamentais, entidades de classe, univer-
sidades e outras instituições para o desenvolvimento de programas de
economia solidária;

III - promover a expansão dos empreendimentos solidários,
mediante a abertura de canais de comercialização e a divulgação dos
conceitos de comércio justo e consumo ético;

IV - promover a articulação de políticas de financiamento
que viabilizem a criação de novos empreendimentos e o desenvol-
vimento e consolidação dos já existentes; e

V - cooperar com a Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego e outros órgãos de governo para o desenvolvimento de linhas
de crédito que sejam mais adequadas aos empreendimentos soli-
dários.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Fomento à Economia com-
pete:

I - promover ações e elaborar e coordenar programas e pro-
jetos que visem ao desenvolvimento e fortalecimento da economia
solidária; e

II - coordenar a articulação e o desenvolvimento de parcerias
com organizações não-governamentais, entidades de classe, univer-
sidades e outras instituições para o desenvolvimento de programas e
projetos de economia solidária.

Art. 15. À Divisão de Fomento a Políticas Públicas de Eco-
nomia Solidária compete:

I - supervisionar e assistir a articulação de políticas públicas
de economia solidária;

II - propor, controlar e acompanhar a implementação de
políticas públicas de economia solidária; e

III - cooperar com o Departamento de Estudos e Divulgação
para a implementação e manutenção de um cadastro de políticas
públicas de economia solidária no Brasil.

Art. 16. À Divisão de Fomento a Projetos de Desenvol-
vimento da Economia Solidária compete supervisionar e assistir a
articulação e o desenvolvimento de parcerias com organizações não-
governamentais, entidades de classe, universidades e outras insti-
tuições que visem à implementação de programas e projetos de eco-
nomia solidária.

Art. 17. À Coordenação-Geral de Comércio Justo e Crédito
compete:

I - desenvolver as bases de um sistema nacional de finanças
solidárias;

II - promover a expansão dos empreendimentos solidários,
mediante a abertura de canais de comercialização;

III - divulgar os conceitos de comércio justo e consumo
ético;

IV - promover a articulação de políticas de financiamento
que viabilizem a criação de novos empreendimentos e o desenvol-
vimento e consolidação dos já existentes;

V - promover ações, elaboração e coordenação de programas
que visem o desenvolvimento ou fortalecimento das instituições fi-
nanceiras locais; e

VI - cooperar com a Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego e outros órgãos de governo para o desenvolvimento de
linhas de crédito que sejam adequadas aos empreendimentos soli-
dários.

Art. 18. À Divisão de Comércio Justo compete:
I - subsidiar a promoção e a expansão dos empreendimentos

solidários, mediante a abertura de canais de comercialização; e
II - propor ações com vistas à divulgação dos conceitos de

comércio justo e consumo ético.
Art. 19. À Divisão de Finanças Solidárias compete:
I - promover a articulação de políticas de financiamento que

viabilizem a criação de novos empreendimentos e o desenvolvimento
e consolidação dos já existentes;

II - cooperar com a Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego e outros órgãos de governo para o desenvolvimento de linhas
de crédito que sejam adequadas aos empreendimentos solidários;
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